


PREFEITURA DO ]WUNICÍP10 DE JUNDLóJ

Decreto N. 28. 124/2019

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAçÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA
ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE UNIF01tME PARA USO DOS PACIENTES DO CAPA
RELATIVO AO PROGRAMA COZINHAS TRADICIONAIS DO INCENTIVO DE REABILITAÇÃO
PSICOSSOCIAL, UTILIZANDO RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO
REF- SOLICITAÇÃO 150 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO KEQUísiÇÃ0 743.897 RENiANEJAMENTO

DE C NETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO h4UNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 3.]41:21 (TRÊS MIL CENTO E QUARENTA E UM REAIS E VINTE E UM
CENTAVOS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES)

14.01.10.302.0191.2186 PROMOCÃO DEACÕES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADAS
3.3.90.30.00 M/SERIAL DE CONSUMO

5054 FNS/MS - INCENTIVO DE REABILITACÃO PSICOSSOCIAL-PI

R$

TOTAL. . . .RS

3. 141 ,21

/
3 . 141 ,2 !

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' F.4R-SE-Á COM O(S)
SEGUNTE(S) RECURSO(S): /

1 - RECURSO iN»!CANO NO ART. 43, 6i INCISA l DA LEI FEDERAL N. 4320/ó4

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



IAI

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE Gt#TÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) NOVE DIA(S) DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E DEZANOVE.

/

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CÁLMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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